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alUdi SaMir diaS NUNES 005.441.662-05 GM-iPiXUNa do 
Pará 219° claSSificado E 

aProVado

faBio fEiToSa dE SoUSa 791.010.702-15 GM-BElÉM 220° claSSificado E 
aProVado

rUBSoN liMa ViNENTE 838.981.152-91 PMPa 221° claSSificado E 
aProVado

fEliPE carValHo dE Sá 018.648.522-08 PMPa 222° claSSificado E 
aProVado

doMiNGaS odETE lEÃo caSTro 319.822.202-87 GM-iGaraPÉ-Miri 223° claSSificado E 
aProVado

alBErTo da coSTa loBaTo 853.785.772-68 GM-iGaraPÉ-Miri 224° claSSificado E 
aProVado

JoSE BoNifacio loBaTo SilVa 887.288.702-04 GM-MoJÚ 225° claSSificado E 
aProVado

Protocolo: 775978

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 403/2022 – sccMo/dGP
o cHEfE do ESTado-Maior GEral da PMPa, respondendo pelo coman-
do Geral da PMPa, no exercício de atribuições previstas no artigo 8º, inciso 
V da lei complementar Estadual nº 053/2006, rESolVE:
art. 1º EXoNErar o cEl QoPM rG 18338 MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo, 
da função de diretor do fundo de assistência Social da PMPa;
art. 2º NoMEar o cEl QoPM rG 18338 MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo, 
para exercer a função de Subdiretor do fundo de assistência Social da 
PMPa;
art. 3º Esta portaria entrará em vigor a contar do dia 31 de Março de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci- Pa, 23 de Março de 2022.
(republicada por ter saído com incorreção no BG 054/2022)
1. MarcElo roNald BoTElHo dE SoUZa – cEl QoPM rG 18084
2. cHEfE do ESTado-Maior GEral da PMPa
3. rESPoNdENdo PElo coMaNdo GEral da PMPa

Protocolo: 775471
Portaria Nº 405/2022 – sccMo/dGP

o cHEfE do ESTado-Maior GEral da PMPa, respondendo pelo coman-
do Geral da PMPa, no exercício de atribuições previstas no artigo 8º, inciso 
V da lei complementar Estadual nº 053/2006, rESolVE:
art. 1º EXoNErar o TEN cEl QoPM rG 24975 Márcio cUNHa GoMES, da 
função de Subdiretor do fundo de assistência Social da PMPa;
art. 2º NoMEar o TEN cEl QoPM rG 24975 Márcio cUNHa GoMES, para 
exercer a função de chefe de Seção de fundos Vinculados do fundo de 
assistência Social da PMPa;
art. 3º Esta portaria entrará em vigor a contar do dia 31 de Março de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
1. Quartel em icoaraci-Pa, 23 de Março de 2022.
(republicada por ter saído com incorreção no BG 054/2022)
2. MarcElo roNald BoTElHo dE SoUZa – cEl QoPM rG 18084
3. cHEfE do ESTado-Maior GEral da PMPa
4. rESPoNdENdo PElo coMaNdo GEral da PMPa

Protocolo: 775497
Portaria Nº 406/2022 – sccMo/dGP

o cHEfE do ESTado-Maior GEral da PMPa, respondendo pelo coman-
do Geral da PMPa, no exercício de atribuições previstas no artigo 8º, inciso 
V da lei complementar Estadual nº 053/2006, rESolVE:
art. 1º EXoNErar o 2° TEN QcoPM rG 40907 carloS rafaEl NaSci-
MENTo da SilVa, da função de chefe de Seção de fundos Vinculados do 
fundo de assistência Social da PMPa;
art. 2º Esta portaria entrará em vigor a contar do dia 31 de Março de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
1. Quartel em icoaraci-Pa, 23 de Março de 2022.
(republicada por ter saído com incorreção no BG 054/2022)
2. MarcElo roNald BoTElHo dE SoUZa – cEl QoPM rG 18084
3. cHEfE do ESTado-Maior GEral da PMPa
4. rESPoNdENdo PElo coMaNdo GEral da PMPa

Protocolo: 775498
Portaria Nº 404/2022 – sccMo/dGP

o cHEfE do ESTado-Maior GEral da PMPa, respondendo pelo coman-
do Geral da PMPa, no exercício de atribuições previstas no artigo 8º, inciso 
V da lei complementar Estadual nº 053/2006 e no artigo 12, alínea “b”, 
item 1, do decreto Estadual nº 2.400/1982, 

rESolVE:
art. 1º NoMEar o cEl PM r/r rG 21112 raUl ZÊNio GENTil SilVa, para 
exercer a função de diretor do fundo de assistência Social da PMPa;
art. 2º Esta portaria entrará em vigor a contar do dia 31 de Março de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci- Pa, 23 de Março de 2022.
(republicada por ter saído com incorreção no BG 054/2022)
1. MarcElo roNald BoTElHo dE SoUZa – cEl QoPM rG 18084
2. cHEfE do ESTado-Maior GEral da PMPa
3. rESPoNdENdo PElo coMaNdo GEral da PMPa

Protocolo: 775494
Portaria Nº 0923/2022 – dGP/sP/sccMP

o cHEfE do ESTado Maior GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, 
respondendo pelo comando da PMPa, no exercício da atribuição prevista 
no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar Estadual nº 053/2006; 
considerando o disposto no art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso 
i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; considerando o Memorando nº 
185/2022 cfaP-PMPa, de 16 de março de 2022, que anexa o requerimento 
firmado pelo AL CFP PM RAVEL PEREIRA SANTIAGO; Considerando a 
PorTaria Nº 150/2022 – dGEc, publicada no Boletim Geral nº 054, de 21 
de março de 2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al 
cfP PM raVEl PErEira SaNTiaGo (PaE Nº 2022/310830);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM raVEl PE-
rEira SaNTiaGo (cPf Nº 062.342.425-88), pertencente ao Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM raVEl PErEira SaNTiaGo, da folha de pa-
gamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 23 de março de 2022.
MarcElo roNald BoTElHo dE SoUZa – cEl QoPM rG 18084
chefe do Estado Maior Geral da PMPa
respondendo Pelo comando da PMPa

Protocolo: 775982
Portaria Nº 0922/2022 – dGP/sP/sccMP

o cHEfE do ESTado Maior GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, 
respondendo pelo comando da PMPa, no exercício da atribuição prevista 
no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar Estadual nº 053/2006; 
considerando o disposto no art. 52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso 
i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; considerando o Memorando nº 
180/2022 cfaP-PMPa, de 16 de março de 2022, que anexa o requerimento 
firmado pelo AL CFP PM BRENO TRAVASSO SARAIVA DOS SANTOS; 
considerando a PorTaria Nº 150/2022 – dGEc, publicada no Boletim 
Geral nº 055, de 22 de março de 2022, a qual dESliGoU a PEdido do 
cfP/PMPa/2022 o al cfP PM BrENo TraVaSSo SaraiVa doS SaNToS 
(PaE Nº 2022/308643);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM BrENo 
TraVaSSo SaraiVa doS SaNToS (cPf Nº 033.079.552-09), pertencente 
ao Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM BrENo TraVaSSo SaraiVa doS SaNToS, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 23 de março de 2022.
MarcElo roNald BoTElHo dE SoUZa – cEl QoPM rG 18084
chefe do Estado Maior Geral da PMPa
respondendo Pelo comando da PMPa

Protocolo: 775986

errata

errata da Portaria Nº 124/22/di/dF, contida no doE nº 34.845 do 
dia 27/01/2022; onde lê-Se: Período: 17/01/2022, objetivo: chamado 
de Justiça; leia-Se: Período: 17 a 18/01/2022; objetivo: reforço de 
Policiamento (oP.ENEM PPl 2021). ordenador: roBiNSoN aUGUSTo 
BoUlHoSa BEZErra.
errata da Portaria Nº 131/22/di/dF, contida no doE nº 34.846 do 
dia 28/01/2022; onde lê-Se: Período: 04 a 08/01/2022; leia-Se: Período: 
09/01/2022. ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 775520

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 010/2022/cPL/PMPa
Pae Nº 2022/179610

ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia MiliTar do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 05.054.994/0001 - 42, e o contratado:
 

cUrso de ForMaÇÃo de oFiciais – cFo 2021/2024
disciPLiNa doceNte cPF VaLor

TrEiNaMENTo fÍSico MiliTar NEY NaZarENo MarQUES da lUZ 635.013.092-87 r$ 5.600,00
Valor ToTal r$ 5.600,00

Valor ToTal coM PaTroNal r$ 6.720,00


